
Memorial Descritivo

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  processo  licitatório  a  prestação  de  serviços  de  coleta,  transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos sépticos de saúde, classificados como:

• Grupo “A”: Resíduos Biológicos – (cirúrgico, material perfuro cortante, resíduos de assistência 
ao paciente)
• Grupo  “B”:  Resíduos  Químicos  –  (líquidos  reveladores  e  fixadores  radiográficos, 
medicamentos e outros produtos farmacêuticos vencidos).
• Grupo “E”: Resíduos Perfuro Cortantes – (em conformidade a resolução CONAMA nº 358/05 
e resolução da diretoria colegiada – RDC nº 306/04).

DOS LOCAIS DE COLETA

A coleta dos resíduos deverá ser realizada semanalmente, toda quinta-feira, no período da tarde, nos 
seguintes locais:

• COMPLEXO DE SAÚDE – Av. Pau-brasil, 300 – Tipos de resíduos: Grupo “A”, “B” e “E”.
• PSF Centro – Rua Pernambuco,30 – Tipos de resíduos: Grupo “A” e “E”.
• PSF LAGOS – Rua Canjarana, 73 – Tipos de resíduos: Grupo “A” e “E”.
• PSF DOURADOS – Av. Paraná, 499 – Tipos de resíduos: Grupo “A” e “E”.
• PSF PÁSSAROS – Rua Rouxinol, 11 – Tipos de resíduos: Grupo “A” e “E”.
• CAPS – Av. Pau-brasil, 350 – Tipos de resíduos: Grupo “A” e “E”.

DAS QUANTIDADES

A quantidade  descrita  no  termo de  referência  de  3.000  kg  é  uma estimativa,  podendo  não  ser 
totalmente  utilizada  durante  a  vigência  do  contrato,  ressalvando-se  que  o  contrato  poderá  ser 
prorrogado por outros períodos.

JUSTIFICATIVA

Atender a Resolução – RDC/ANVISA n. 306, de 07 de dezembro de 2004, com vistas a preservar a 
saúde pública e a qualidade do meio ambiente, minimizando os riscos ocupacionais nos ambientes 
de trabalho, protegendo a saúde do trabalhador e da população em geral, estimulando a minimização 
da geração de resíduos, promovendo a substituição de materiais e de processos por alternativas de 
menor risco, a redução na fonte.

A coleta deverá obedecer às exigências da NBR 12810 (norma para coleta de resíduos de serviços 
de saúde),bem como o material a ser coletado deverá estar acondicionado de acordo com as normas 
NBR 9190 (equipamentos auxiliares para a coleta), NBR 1004 (identificação da procedência do lixo, 



tipo de resíduos transportados e número do veículo coletor), NBR 7500 (simbologia de transporte 
rodoviário), NBR 8286 e RDC 306, de 07/12/2004.

Toda mão de obra para a prestação dos serviços ora licitados será de responsabilidade da empresa 
adjudicatária.

O  veículo  coletor  deverá  possuir  as  condições  técnicas  adequadas  visando  o  atendimento  da 
legislação  vigente,  estar  devidamente  identificado,  e  possuir  equipamentos  capazes  de  evitar 
qualquer vazamento ou derramamento quando estacionado ou em movimento.

O  veículo  coletor  deverá  ter  as  seguintes  características:  superfícies  internas  lisas,  de  cantos 
arredondados e de forma a facilitar a higienização; não permitir vazamento de líquido e ser provido de 
ventilação adequada; sempre que a forma de carregamento for manual, a altura da carga deve ser 
inferior a 1,20 m; quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não 
permitir o rompimento dos recipientes, não sendo admitido quaisquer sistemas de compactação.

O  pessoal  envolvido  no  carregamento  e  no  transporte  dos  resíduos  deverá  estar  devidamente 
uniformizado, para cujo trabalho o uso dos EPI’s é obrigatório.

A empresa adjudicatária deverá possuir um serviço de apoio que atenda: higienização e manutenção 
dos veículos, lavagem e desinfecção dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e higienização 
corporal.

A empresa adjudicatária, durante a vigência do Contrato, será a única responsável, perante terceiros, 
pelos atos praticados pelo seu pessoal e pela destinação final do material coletado, não respondendo 
a Prefeitura Municipal da Tarumã em hipótese alguma, por ressarcimentos e indenizações, seja a que 
título for.

A empresa adjudicatária se obriga a cumprir e fazer cumprir a legislação trabalhista pertinente a seus 
empregados, em especial às normas de segurança e medicina do trabalho, para a prestação dos 
serviços contratados.

A  Prefeitura  Municipal  da  Tarumã  se  reserva  no  direito  de,  a  qualquer  momento,  fiscalizar  as 
dependências  da  Contratada,  a  fim  de  verificar  se  as  condições  contratuais  estão  sendo 
integralmente cumpridas.

A empresa adjudicatária do certame fornecerá a cada estabelecimento gerador de Lixo Séptico de 
Saúde, um informativo técnico do qual constará todas as normas e horários de coleta.

Será de responsabilidade única dos estabelecimentos geradores, a verificação de que os resíduos 
contenham somente os componentes típicos de lixo hospitalar.

A cada ponto de coleta nas Unidades de Saúde será designado um servidor para acompanhar o 
trabalho e aferir a pesagem do material coletado. No momento da retirada do material, o funcionário 
da empresa adjudicatária deverá pesá-lo na presença de servidor da unidade. Após a pesagem, o 
funcionário da empresa adjudicatária deverá preencher formulário fazendo constar o tipo de material 
e o peso, que deverá ser assinado por ambos os funcionários.



A empresa adjudicatária deverá ainda apresentar relatório mensal dos quantitativos recolhidos em 
cada unidade, para posterior conferência pelo setor competente, constando o peso por tipo de lixo 
coletado.

Em caso de acidente de pequenas proporções, a própria guarnição deverá retirar os resíduos do local 
atingido, efetuando a limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso dos equipamentos auxiliares.
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